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directa ou indirectamente, qualquer restrição, especificação ou preferência baseada no sexo.  
3 - Em acção de formação profissional dirigida a profissão exercida predominantemente por trabalhadores de um dos sexos
deve ser dada, sempre que se justifique, preferência a trabalhadores do sexo com menor representação, bem como, sendo 
apropriado, a trabalhador com escolaridade reduzida, sem qualificação ou responsável por família monoparental ou no caso de 
licença parental ou adopção.  
4 - Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto nos n.os 1 ou 2. 

Artigo 31.º
Igualdade de condições de trabalho

1 - Os trabalhadores têm direito à igualdade de condições de trabalho, em particular quanto à retribuição, devendo os 
elementos que a determinam não conter qualquer discriminação fundada no sexo.  
2 - A igualdade de retribuição implica que, para trabalho igual ou de valor igual:  
a) Qualquer modalidade de retribuição variável, nomeadamente a paga à tarefa, seja estabelecida na base da mesma unidade 
de medida;  
b) A retribuição calculada em função do tempo de trabalho seja a mesma.  
3 - As diferenças de retribuição não constituem discriminação quando assentes em critérios objectivos, comuns a homens e 
mulheres, nomeadamente, baseados em mérito, produtividade, assiduidade ou antiguidade.  
4 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, as licenças, faltas ou dispensas relativas à protecção na parentalidade não 
podem fundamentar diferenças na retribuição dos trabalhadores.  
5 - Os sistemas de descrição de tarefas e de avaliação de funções devem assentar em critérios objectivos comuns a homens e 
mulheres, de forma a excluir qualquer discriminação baseada no sexo.  
6 - Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto no n.º 1 e constitui contra-ordenação grave a violação do 
disposto no n.º 5. 

Artigo 32.º
Registo de processos de recrutamento

1 - Todas as entidades devem manter durante cinco anos o registo dos processos de recrutamento efectuados, devendo constar 
do mesmo, com desagregação por sexo, os seguintes elementos:  
a) Convites para o preenchimento de lugares;  
b) Anúncios de oferta de emprego;  
c) Número de candidaturas para apreciação curricular;  
d) Número de candidatos presentes em entrevistas de pré-selecção;  
e) Número de candidatos aguardando ingresso;  
f) Resultados de testes ou provas de admissão ou selecção;  
g) Balanços sociais relativos a dados, que permitam analisar a existência de eventual discriminação de pessoas de um dos sexos 
no acesso ao emprego, formação e promoção profissionais e condições de trabalho.  
2 - Constitui contra-ordenação leve a violação do disposto neste artigo. 

Subsecção IV
Parentalidade

Artigo 33.º
Parentalidade
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1 - A maternidade e a paternidade constituem valores sociais eminentes.  
2 - Os trabalhadores têm direito à protecção da sociedade e do Estado na realização da sua insubstituível acção em relação ao 
exercício da parentalidade. 

Artigo 33.º-A
Referências

1 - Todas as referências feitas na presente subsecção à mãe e ao pai consideram-se efetuadas aos titulares do direito de 
parentalidade, salvo as que resultem da condição biológica daqueles. 
2 - O titular do direito de parentalidade que se enquadre no disposto nas alíneas a) ou b) do n.º 1 do artigo 36.º goza da licença 
parental exclusiva da mãe, gozando o outro titular do direito de parentalidade da licença exclusiva do pai. 
3 - Às situações de adoção por casais do mesmo sexo aplica-se o disposto nos artigos 44.º e 64.º
Alterações

Aditado pelo/a Artigo 3.º do/a Lei n.º 90/2019 - Diário da República n.º 169/2019, Série I de 2019-09-04

Artigo 34.º
Articulação com regime de protecção social

1 - A protecção social nas situações previstas na presente subsecção, designadamente os regimes de concessão de prestações 
sociais para os diferentes períodos de licença por parentalidade, consta de legislação específica.  
2 - Para efeitos do disposto na presente subsecção, consideram-se equivalentes a períodos de licença parental os períodos de 
concessão das prestações sociais correspondentes, atribuídas a um dos progenitores no âmbito do subsistema de solidariedade 
e do sistema previdencial da segurança social ou outro regime de protecção social de enquadramento obrigatório. 

Artigo 35.º
Protecção na parentalidade

1 - A protecção na parentalidade concretiza-se através da atribuição dos seguintes direitos:  
a) Licença em situação de risco clínico durante a gravidez;  
b) Licença para deslocação a unidade hospitalar localizada fora da ilha de residência para realização de parto; 
c) Licença por interrupção de gravidez;  
d) Licença parental, em qualquer das modalidades;  
e) Licença por adopção;  
f) Dispensa da prestação de trabalho por parte de trabalhadora grávida, puérpera ou lactante, por motivo de proteção da sua 
segurança e saúde, e respetivo acompanhante, nas deslocações interilhas das regiões autónomas. 
g) Licença parental complementar em qualquer das modalidades;  
h) Dispensa da prestação de trabalho por parte de trabalhadora grávida, puérpera ou lactante, por motivo de protecção da sua 
segurança e saúde;  
i) Dispensa para consulta pré-natal;  
j) Dispensa para avaliação para adopção;  
k) Dispensa para amamentação ou aleitação;  
l) Faltas para assistência a filho;  
m) Faltas para assistência a neto;  
n) Licença para assistência a filho;  
o) Licença para assistência a filho com deficiência, doença crónica ou doença oncológica; 
p) Trabalho a tempo parcial de trabalhador com responsabilidades familiares;  
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q) Horário flexível de trabalhador com responsabilidades familiares;  
r) Dispensa de prestação de trabalho em regime de adaptabilidade;  
s) Dispensa de prestação de trabalho suplementar;  
t) Dispensa de prestação de trabalho no período nocturno.  
2 - Os direitos previstos no número anterior apenas se aplicam, após o nascimento do filho, a trabalhadores progenitores que 
não estejam impedidos ou inibidos totalmente do exercício do poder paternal, com excepção do direito de a mãe gozar 14 
semanas de licença parental inicial e dos referentes a protecção durante a amamentação.
Notas:

Artigo 9.º, Lei n.º 90/2019 - Diário da República n.º 169/2019, Série I de 2019-09-04 Entra em vigor com o Orçamento do Estado posterior à sua publicação.

Alterações

Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Lei n.º 90/2019 - Diário da República n.º 169/2019, Série I de 2019-09-04

Artigo 35.º-A
Proibição de discriminação pelo exercício dos direitos de maternidade e paternidade

1 - É proibida qualquer forma de discriminação em função do exercício pelos trabalhadores dos seus direitos de maternidade e 
paternidade. 
2 - Incluem-se na proibição do n.º 1, nomeadamente, discriminações remuneratórias relacionadas com a atribuição de prémios 
de assiduidade e produtividade, bem como afetações desfavoráveis em termos da progressão na carreira.
Alterações

Aditado pelo/a Artigo 3.º do/a Lei n.º 90/2019 - Diário da República n.º 169/2019, Série I de 2019-09-04, em vigor a partir de 2019-09-09

Artigo 36.º
Conceitos em matéria de protecção da parentalidade

1 - No âmbito do regime de protecção da parentalidade, entende-se por:  
a) Trabalhadora grávida, a trabalhadora em estado de gestação que informe o empregador do seu estado, por escrito, com 
apresentação de atestado médico;  
b) Trabalhadora puérpera, a trabalhadora parturiente e durante um período de 120 dias subsequentes ao parto que informe o 
empregador do seu estado, por escrito, com apresentação de atestado médico ou certidão de nascimento do filho;  
c) Trabalhadora lactante, a trabalhadora que amamenta o filho e informe o empregador do seu estado, por escrito, com 
apresentação de atestado médico.  
2 - O regime de protecção da parentalidade é ainda aplicável desde que o empregador tenha conhecimento da situação ou do 
facto relevante. 

Artigo 37.º
Licença em situação de risco clínico durante a gravidez

1 - Em situação de risco clínico para a trabalhadora grávida ou para o nascituro, impeditivo do exercício de funções, 
independentemente do motivo que determine esse impedimento e esteja este ou não relacionado com as condições de 
prestação do trabalho, caso o empregador não lhe proporcione o exercício de actividade compatível com o seu estado e 
categoria profissional, a trabalhadora tem direito a licença, pelo período de tempo que por prescrição médica for considerado 
necessário para prevenir o risco, sem prejuízo da licença parental inicial.  
2 - Para o efeito previsto no número anterior, a trabalhadora informa o empregador e apresenta atestado médico que indique a 
duração previsível da licença, prestando essa informação com a antecedência de 10 dias ou, em caso de urgência comprovada 
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pelo médico, logo que possível.  
3 - Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto no n.º 1. 

Artigo 37.º-A
Licença para deslocação a unidade hospitalar localizada fora da ilha de residência para realização de parto

1 - A trabalhadora grávida que se desloque a unidade hospitalar localizada fora da sua ilha de residência para realização de 
parto, por indisponibilidade de recursos técnicos e humanos na ilha de residência, tem direito a licença pelo período de tempo 
que, por prescrição médica, for considerado necessário e adequado à deslocação para aquele fim, sem prejuízo da licença 
parental inicial. 
2 - Para o efeito previsto no n.º 1, a trabalhadora informa o empregador e apresenta atestado médico que indique a duração 
previsível da licença, prestando essa informação com a antecedência de 10 dias ou, em caso de urgência comprovada pelo 
médico, logo que possível. 
3 - Constitui contraordenação muito grave a violação do disposto no n.º 1.
Notas:

Artigo 9.º, Lei n.º 90/2019 - Diário da República n.º 169/2019, Série I de 2019-09-04 Entra em vigor com o Orçamento do Estado posterior à sua publicação.

Alterações

Aditado pelo/a Artigo 3.º do/a Lei n.º 90/2019 - Diário da República n.º 169/2019, Série I de 2019-09-04

Artigo 38.º
Licença por interrupção da gravidez

1 - Em caso de interrupção da gravidez, a trabalhadora tem direito a licença com duração entre 14 e 30 dias.  
2 - Para o efeito previsto no número anterior, a trabalhadora informa o empregador e apresenta, logo que possível, atestado 
médico com indicação do período da licença.  
3 - Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto no n.º 1. 

Artigo 39.º
Modalidades de licença parental

A licença parental compreende as seguintes modalidades:  
a) Licença parental inicial;  
b) Licença parental inicial exclusiva da mãe;  
c) Licença parental inicial a gozar pelo pai por impossibilidade da mãe;  
d) Licença parental exclusiva do pai. 

Artigo 40.º
Licença parental inicial

1 - A mãe e o pai trabalhadores têm direito, por nascimento de filho, a licença parental inicial de 120 ou 150 dias consecutivos, 
cujo gozo podem partilhar após o parto, sem prejuízo dos direitos da mãe a que se refere o artigo seguinte.  
2 - O gozo da licença referida no número anterior pode ser usufruído em simultâneo pelos progenitores entre os 120 e os 150 
dias. 
3 - A licença referida no n.º 1 é acrescida em 30 dias, no caso de cada um dos progenitores gozar, em exclusivo, um período de 
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30 dias consecutivos, ou dois períodos de 15 dias consecutivos, após o período de gozo obrigatório pela mãe a que se refere o 
n.º 2 do artigo seguinte. 
4 - No caso de nascimentos múltiplos, o período de licença previsto nos números anteriores é acrescido de 30 dias por cada 
gémeo além do primeiro.  
5 - Em situação de internamento hospitalar da criança imediatamente após o período recomendado de internamento pós-
parto, devido a necessidade de cuidados médicos especiais para a criança, a licença referida no n.º 1 é acrescida do período de 
internamento, até ao limite máximo de 30 dias, sem prejuízo do disposto nos n.os 3 e 4. 
6 - Nas situações previstas no n.º 5 em que o parto ocorra até às 33 semanas inclusive, a licença referida no n.º 1 é acrescida de 
todo o período de internamento. 
7 - Sem prejuízo do disposto no n.º 6, nas situações em que o parto ocorra até às 33 semanas inclusive a licença referida no n.º 
1 é acrescida em 30 dias. 
8 - Em caso de partilha do gozo da licença, a mãe e o pai informam os respetivos empregadores, até sete dias após o parto, 
após o termo do período do internamento referido nos n.os 5 e 6 ou do período de 30 dias estabelecido no n.º 7, do início e 
termo dos períodos a gozar por cada um, entregando, para o efeito, declaração conjunta ou, quando aplicável, declaração do 
outro progenitor da qual conste que o mesmo exerce atividade profissional. 
9 - O gozo da licença parental inicial em simultâneo, de mãe e pai que trabalhem na mesma empresa, sendo esta uma 
microempresa, depende de acordo com o empregador. 
10 - Caso a licença parental não seja partilhada pela mãe e pelo pai, e sem prejuízo dos direitos da mãe a que se refere o artigo 
seguinte, o progenitor que gozar a licença informa o respectivo empregador, até sete dias após o parto, da duração da licença e 
do início do respectivo período, juntando declaração do outro progenitor da qual conste que o mesmo exerce actividade 
profissional e que não goza a licença parental inicial.  
11 - Na falta da declaração referida no n.º 8 a licença é gozada pela mãe. 
12 - Em caso de internamento hospitalar da criança ou do progenitor que estiver a gozar a licença prevista nos n.os 1, 2 ou 3 
durante o período após o parto, o período de licença suspende-se, a pedido do progenitor, pelo tempo de duração do 
internamento.  
13 - O acréscimo da licença previsto nos n.os 5, 6 e 7 e a suspensão da licença prevista no n.º 12 são feitos mediante 
comunicação ao empregador, acompanhada de declaração emitida pelo estabelecimento hospitalar. 
14 - A situação de suspensão da licença em caso de internamento hospitalar da criança, prevista no n.º 12, não se aplica às 
situações nem durante os períodos previstos nos n.os 5 e 6. 
15 - Constitui contraordenação muito grave a violação do disposto nos n.os 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 10 ou 11.
Notas:

Artigo 9.º, Lei n.º 90/2019 - Diário da República n.º 169/2019, Série I de 2019-09-04 Entra em vigor com o Orçamento do Estado posterior à sua publicação.

Alterações

Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Lei n.º 90/2019 - Diário da República n.º 169/2019, Série I de 2019-09-04

Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Lei n.º 120/2015 - Diário da República n.º 170/2015, Série I de 2015-09-01, em vigor a partir de 2015-09-06

Artigo 41.º
Períodos de licença parental exclusiva da mãe

1 - A mãe pode gozar até 30 dias da licença parental inicial antes do parto.  
2 - É obrigatório o gozo, por parte da mãe, de seis semanas de licença a seguir ao parto.  
3 - A trabalhadora que pretenda gozar parte da licença antes do parto deve informar desse propósito o empregador e 
apresentar atestado médico que indique a data previsível do parto, prestando essa informação com a antecedência de 10 dias 
ou, em caso de urgência comprovada pelo médico, logo que possível.  
4 - Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto nos n.os 1 ou 2. 
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Artigo 42.º
Licença parental inicial a gozar por um progenitor em caso de impossibilidade do outro

1 - O pai ou a mãe tem direito a licença, com a duração referida nos n.os 1, 3, 4, 5, 6 ou 7 do artigo 40.º, ou do período 
remanescente da licença, nos casos seguintes: 
a) Incapacidade física ou psíquica do progenitor que estiver a gozar a licença, enquanto esta se mantiver;  
b) Morte do progenitor que estiver a gozar a licença.  
2 - Apenas há lugar à duração total da licença referida no n.º 3 do artigo 40.º caso se verifiquem as condições aí previstas, à 
data dos factos referidos no n.º 1. 
3 - Em caso de morte ou incapacidade física ou psíquica da mãe, a licença parental inicial a gozar pelo pai tem a duração 
mínima de 30 dias.  
4 - Em caso de morte ou incapacidade física ou psíquica de mãe não trabalhadora nos 120 dias a seguir ao parto, o pai tem 
direito a licença nos termos do n.º 1, com a necessária adaptação, ou do número anterior.  
5 - Para efeito do disposto nos números anteriores, o pai informa o empregador, logo que possível e, consoante a situação, 
apresenta atestado médico comprovativo ou certidão de óbito e, sendo caso disso, declara o período de licença já gozado pela 
mãe.  
6 - Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto nos n.os 1 a 4.
Alterações

Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Lei n.º 90/2019 - Diário da República n.º 169/2019, Série I de 2019-09-04

Artigo 43.º
Licença parental exclusiva do pai

1 - É obrigatório o gozo pelo pai de uma licença parental de 20 dias úteis, seguidos ou interpolados, nas seis semanas seguintes 
ao nascimento da criança, cinco dos quais gozados de modo consecutivo imediatamente a seguir a este. 
2 - Após o gozo da licença prevista no n.º 1, o pai tem ainda direito a cinco dias úteis de licença, seguidos ou interpolados, 
desde que gozados em simultâneo com o gozo da licença parental inicial por parte da mãe. 
3 - No caso de nascimentos múltiplos, à licença prevista nos números anteriores acrescem dois dias por cada gémeo além do 
primeiro.  
4 - Para efeitos do disposto nos números anteriores, o trabalhador deve avisar o empregador com a antecedência possível que, 
no caso previsto no n.º 2, não deve ser inferior a cinco dias.  
5 - Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto nos n.os 1, 2 ou 3.
Notas:

Artigo 9.º, Lei n.º 90/2019 - Diário da República n.º 169/2019, Série I de 2019-09-04 Entra em vigor com o Orçamento do Estado posterior à sua publicação.

Alterações

Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Lei n.º 90/2019 - Diário da República n.º 169/2019, Série I de 2019-09-04

Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Lei n.º 120/2015 - Diário da República n.º 170/2015, Série I de 2015-09-01

Artigo 44.º
Licença por adopção

1 - Em caso de adoção de menor de 15 anos, o candidato a adotante tem direito à licença referida nos n.os 1 a 3 do artigo 40.º 
2 - No caso de adopções múltiplas, o período de licença referido no número anterior é acrescido de 30 dias por cada adopção 
além da primeira.  
3 - Havendo dois candidatos a adotantes, a licença deve ser gozada nos termos dos n.os 1 a 3 do artigo 40.º  
4 - O candidato a adoptante não tem direito a licença em caso de adopção de filho do cônjuge ou de pessoa com quem viva 
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em união de facto.  
5 - Em caso de incapacidade ou falecimento do candidato a adoptante durante a licença, o cônjuge sobrevivo, que não seja 
candidato a adoptante e com quem o adoptando viva em comunhão de mesa e habitação, tem direito a licença correspondente 
ao período não gozado ou a um mínimo de 14 dias.  
6 - A licença tem início a partir da confiança judicial ou administrativa, nos termos do regime jurídico da adopção.  
7 - Quando a confiança administrativa consistir na confirmação da permanência do menor a cargo do adoptante, este tem 
direito a licença, pelo período remanescente, desde que a data em que o menor ficou de facto a seu cargo tenha ocorrido antes 
do termo da licença parental inicial.  
8 - Em caso de internamento hospitalar do candidato a adoptante ou do adoptando, o período de licença é suspenso pelo 
tempo de duração do internamento, devendo aquele comunicar esse facto ao empregador, apresentando declaração 
comprovativa passada pelo estabelecimento hospitalar.  
9 - Em caso de partilha do gozo da licença, os candidatos a adoptantes informam os respectivos empregadores, com a 
antecedência de 10 dias ou, em caso de urgência comprovada, logo que possível, fazendo prova da confiança judicial ou 
administrativa do adoptando e da idade deste, do início e termo dos períodos a gozar por cada um, entregando para o efeito 
declaração conjunta.  
10 - Caso a licença por adopção não seja partilhada, o candidato a adoptante que gozar a licença informa o respectivo 
empregador, nos prazos referidos no número anterior, da duração da licença e do início do respectivo período.  
11 - Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto nos n.os 1 a 3, 5, 7 ou 8.
Alterações

Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Lei n.º 90/2019 - Diário da República n.º 169/2019, Série I de 2019-09-04, em vigor a partir de 2019-10-04

Artigo 45.º
Dispensa para avaliação para a adopção

Para efeitos de realização de avaliação para a adopção, os trabalhadores têm direito a três dispensas de trabalho para 
deslocação aos serviços da segurança social ou recepção dos técnicos em seu domicílio, devendo apresentar a devida 
justificação ao empregador. 

Artigo 46.º
Dispensa para consulta pré-natal

1 - A trabalhadora grávida tem direito a dispensa do trabalho para consultas pré-natais, pelo tempo e número de vezes 
necessários.  
2 - A trabalhadora deve, sempre que possível, comparecer a consulta pré-natal fora do horário de trabalho.  
3 - Sempre que a consulta pré-natal só seja possível durante o horário de trabalho, o empregador pode exigir à trabalhadora a 
apresentação de prova desta circunstância e da realização da consulta ou declaração dos mesmos factos.  
4 - Para efeito dos números anteriores, a preparação para o parto é equiparada a consulta pré-natal.  
5 - O pai tem direito a três dispensas do trabalho para acompanhar a grávida às consultas pré-natais. 
6 - Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto neste artigo.
Alterações

Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Lei n.º 90/2019 - Diário da República n.º 169/2019, Série I de 2019-09-04, em vigor a partir de 2019-10-04

Artigo 46.º-A
Dispensa para consulta de procriação medicamente assistida
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1 - O trabalhador tem direito a três dispensas do trabalho para consultas no âmbito de cada ciclo de tratamentos de procriação 
medicamente assistida (PMA). 
2 - O empregador pode exigir ao trabalhador a apresentação de prova desta circunstância e da realização da consulta ou 
declaração dos mesmos factos. 
3 - Constitui contraordenação grave a violação do disposto neste artigo.
Alterações

Aditado pelo/a Artigo 3.º do/a Lei n.º 90/2019 - Diário da República n.º 169/2019, Série I de 2019-09-04, em vigor a partir de 2019-09-09

Artigo 47.º
Dispensa para amamentação ou aleitação

1 - A mãe que amamenta o filho tem direito a dispensa de trabalho para o efeito, durante o tempo que durar a amamentação.  
2 - No caso de não haver amamentação, desde que ambos os progenitores exerçam actividade profissional, qualquer deles ou 
ambos, consoante decisão conjunta, têm direito a dispensa para aleitação, até o filho perfazer um ano.  
3 - A dispensa diária para amamentação ou aleitação é gozada em dois períodos distintos, com a duração máxima de uma hora 
cada, salvo se outro regime for acordado com o empregador.  
4 - No caso de nascimentos múltiplos, a dispensa referida no número anterior é acrescida de mais 30 minutos por cada gémeo 
além do primeiro.  
5 - Se qualquer dos progenitores trabalhar a tempo parcial, a dispensa diária para amamentação ou aleitação é reduzida na 
proporção do respectivo período normal de trabalho, não podendo ser inferior a 30 minutos.  
6 - Na situação referida no número anterior, a dispensa diária é gozada em período não superior a uma hora e, sendo caso 
disso, num segundo período com a duração remanescente, salvo se outro regime for acordado com o empregador.  
7 - Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto neste artigo. 

Artigo 48.º
Procedimento de dispensa para amamentação ou aleitação

1 - Para efeito de dispensa para amamentação, a trabalhadora comunica ao empregador, com a antecedência de 10 dias 
relativamente ao início da dispensa, que amamenta o filho, devendo apresentar atestado médico se a dispensa se prolongar 
para além do primeiro ano de vida do filho.  
2 - Para efeito de dispensa para aleitação, o progenitor:  
a) Comunica ao empregador que aleita o filho, com a antecedência de 10 dias relativamente ao início da dispensa;  
b) Apresenta documento de que conste a decisão conjunta;  
c) Declara qual o período de dispensa gozado pelo outro progenitor, sendo caso disso;  
d) Prova que o outro progenitor exerce actividade profissional e, caso seja trabalhador por conta de outrem, que informou o 
respectivo empregador da decisão conjunta. 

Artigo 49.º
Falta para assistência a filho

1 - O trabalhador pode faltar ao trabalho para prestar assistência inadiável e imprescindível, em caso de doença ou acidente, a 
filho menor de 12 anos ou, independentemente da idade, a filho com deficiência ou doença crónica, até 30 dias por ano ou 
durante todo o período de eventual hospitalização.  
2 - O trabalhador pode faltar ao trabalho até 15 dias por ano para prestar assistência inadiável e imprescindível em caso de 
doença ou acidente a filho com 12 ou mais anos de idade que, no caso de ser maior, faça parte do seu agregado familiar.  
3 - Aos períodos de ausência previstos nos números anteriores acresce um dia por cada filho além do primeiro.  
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4 - A possibilidade de faltar prevista nos números anteriores não pode ser exercida simultaneamente pelo pai e pela mãe.  
5 - Para efeitos de justificação da falta, o empregador pode exigir ao trabalhador:  
a) Prova do carácter inadiável e imprescindível da assistência;  
b) Declaração de que o outro progenitor tem actividade profissional e não falta pelo mesmo motivo ou está impossibilitado de 
prestar a assistência;  
c) Em caso de hospitalização, declaração comprovativa passada pelo estabelecimento hospitalar.  
6 - No caso referido no n.º 3 do artigo seguinte, o pai ou a mãe informa o respectivo empregador da prestação de assistência 
em causa, sendo o seu direito referido nos n.os 1 ou 2 reduzido em conformidade.  
7 - Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1, 2 ou 3. 

Artigo 50.º
Falta para assistência a neto

1 - O trabalhador pode faltar até 30 dias consecutivos, a seguir ao nascimento de neto que consigo viva em comunhão de mesa 
e habitação e que seja filho de adolescente com idade inferior a 16 anos.  
2 - Se houver dois titulares do direito, há apenas lugar a um período de faltas, a gozar por um deles, ou por ambos em tempo 
parcial ou em períodos sucessivos, conforme decisão conjunta.  
3 - O trabalhador pode também faltar, em substituição dos progenitores, para prestar assistência inadiável e imprescindível, em 
caso de doença ou acidente, a neto menor ou, independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica.  
4 - Para efeitos dos n.os 1 e 2, o trabalhador informa o empregador com a antecedência de cinco dias, declarando que:  
a) O neto vive consigo em comunhão de mesa e habitação;  
b) O neto é filho de adolescente com idade inferior a 16 anos;  
c) O cônjuge do trabalhador exerce actividade profissional ou se encontra física ou psiquicamente impossibilitado de cuidar do 
neto ou não vive em comunhão de mesa e habitação com este.  
5 - O disposto neste artigo é aplicável a tutor do adolescente, a trabalhador a quem tenha sido deferida a confiança judicial ou 
administrativa do mesmo, bem como ao seu cônjuge ou pessoa em união de facto.  
6 - No caso referido no n.º 3, o trabalhador informa o empregador, no prazo previsto nos n.os 1 ou 2 do artigo 253.º, 
declarando:  
a) O carácter inadiável e imprescindível da assistência;  
b) Que os progenitores são trabalhadores e não faltam pelo mesmo motivo ou estão impossibilitados de prestar a assistência, 
bem como que nenhum outro familiar do mesmo grau falta pelo mesmo motivo.  
7 - Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1, 2 ou 3. 

Artigo 51.º
Licença parental complementar

1 - O pai e a mãe têm direito, para assistência a filho ou adoptado com idade não superior a seis anos, a licença parental 
complementar, em qualquer das seguintes modalidades:  
a) Licença parental alargada, por três meses;  
b) Trabalho a tempo parcial durante 12 meses, com um período normal de trabalho igual a metade do tempo completo;  
c) Períodos intercalados de licença parental alargada e de trabalho a tempo parcial em que a duração total da ausência e da 
redução do tempo de trabalho seja igual aos períodos normais de trabalho de três meses;  
d) Ausências interpoladas ao trabalho com duração igual aos períodos normais de trabalho de três meses, desde que previstas 
em instrumento de regulamentação colectiva de trabalho.  
2 - O pai e a mãe podem gozar qualquer das modalidades referidas no número anterior de modo consecutivo ou até três 
períodos interpolados, não sendo permitida a cumulação por um dos progenitores do direito do outro.  
3 - Se ambos os progenitores pretenderem gozar simultaneamente a licença e estiverem ao serviço do mesmo empregador, 
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este pode adiar a licença de um deles com fundamento em exigências imperiosas ligadas ao funcionamento da empresa ou 
serviço, desde que seja fornecida por escrito a respectiva fundamentação.  
4 - Durante o período de licença parental complementar em qualquer das modalidades, o trabalhador não pode exercer outra 
actividade incompatível com a respectiva finalidade, nomeadamente trabalho subordinado ou prestação continuada de serviços 
fora da sua residência habitual.  
5 - O exercício dos direitos referidos nos números anteriores depende de informação sobre a modalidade pretendida e o início 
e o termo de cada período, dirigida por escrito ao empregador com antecedência de 30 dias relativamente ao seu início.  
6 - Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1, 2 ou 3. 

Artigo 52.º
Licença para assistência a filho

1 - Depois de esgotado o direito referido no artigo anterior, os progenitores têm direito a licença para assistência a filho, de 
modo consecutivo ou interpolado, até ao limite de dois anos.  
2 - No caso de terceiro filho ou mais, a licença prevista no número anterior tem o limite de três anos.  
3 - O trabalhador tem direito a licença se o outro progenitor exercer actividade profissional ou estiver impedido ou inibido 
totalmente de exercer o poder paternal.  
4 - Se houver dois titulares, a licença pode ser gozada por qualquer deles ou por ambos em períodos sucessivos.  
5 - Durante o período de licença para assistência a filho, o trabalhador não pode exercer outra actividade incompatível com a 
respectiva finalidade, nomeadamente trabalho subordinado ou prestação continuada de serviços fora da sua residência 
habitual.  
6 - Para exercício do direito, o trabalhador informa o empregador, por escrito e com a antecedência de 30 dias:  
a) Do início e do termo do período em que pretende gozar a licença;  
b) Que o outro progenitor tem actividade profissional e não se encontra ao mesmo tempo em situação de licença, ou que está 
impedido ou inibido totalmente de exercer o poder paternal;  
c) Que o menor vive com ele em comunhão de mesa e habitação;  
d) Que não está esgotado o período máximo de duração da licença.  
7 - Na falta de indicação em contrário por parte do trabalhador, a licença tem a duração de seis meses.  
8 - À prorrogação do período de licença pelo trabalhador, dentro dos limites previstos nos n.os 1 e 2, é aplicável o disposto no 
n.º 6.  
9 - Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1 ou 2. 

Artigo 53.º
Licença para assistência a filho com deficiência, doença crónica ou doença oncológica

1 - Os progenitores têm direito a licença por período até seis meses, prorrogável até quatro anos, para assistência de filho com 
deficiência, doença crónica ou doença oncológica. 
2 - Caso o filho com deficiência, doença crónica ou doença oncológica tenha 12 ou mais anos de idade a necessidade de 
assistência é confirmada por atestado médico. 
3 - A licença prevista no n.º 1 pode ser prorrogável até ao limite máximo de seis anos, nas situações de necessidade de 
prolongamento da assistência, confirmada por atestado médico. 
4 - O limite máximo definido no n.º 3 não é aplicável no caso de filhos com doença prolongada em estado terminal, confirmada 
por atestado médico. 
5 - É aplicável à licença prevista nos n.os 1, 3 e 4 o regime constante dos n.os 3 a 8 do artigo anterior. 
6 - Constitui contraordenação grave a violação do disposto nos n.os 1, 3 ou 4.
Notas:

Artigo 9.º, Lei n.º 90/2019 - Diário da República n.º 169/2019, Série I de 2019-09-04 Entra em vigor com o Orçamento do Estado posterior à sua publicação.
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Alterações

Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Lei n.º 90/2019 - Diário da República n.º 169/2019, Série I de 2019-09-04

Artigo 54.º
Redução do tempo de trabalho para assistência a filho menor com deficiência ou doença crónica

1 - Os progenitores de menor com deficiência ou doença crónica, com idade não superior a um ano, têm direito a redução de 
cinco horas do período normal de trabalho semanal, ou outras condições de trabalho especiais, para assistência ao filho.  
2 - Não há lugar ao exercício do direito referido no número anterior quando um dos progenitores não exerça actividade 
profissional e não esteja impedido ou inibido totalmente de exercer o poder paternal.  
3 - Se ambos os progenitores forem titulares do direito, a redução do período normal de trabalho pode ser utilizada por 
qualquer deles ou por ambos em períodos sucessivos.  
4 - O empregador deve adequar o horário de trabalho resultante da redução do período normal de trabalho tendo em conta a 
preferência do trabalhador, sem prejuízo de exigências imperiosas do funcionamento da empresa.  
5 - A redução do período normal de trabalho semanal não implica diminuição de direitos consagrados na lei, salvo quanto à 
retribuição, que só é devida na medida em que a redução, em cada ano, exceda o número de faltas substituíveis por perda de 
gozo de dias de férias.  
6 - Para redução do período normal de trabalho semanal, o trabalhador deve comunicar ao empregador a sua intenção com a 
antecedência de 10 dias, bem como:  
a) Apresentar atestado médico comprovativo da deficiência ou da doença crónica;  
b) Declarar que o outro progenitor tem actividade profissional ou que está impedido ou inibido totalmente de exercer o poder 
paternal e, sendo caso disso, que não exerce ao mesmo tempo este direito.  
7 - Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1, 3, 4 ou 5. 

Artigo 55.º
Trabalho a tempo parcial de trabalhador com responsabilidades familiares

1 - O trabalhador com filho menor de 12 anos ou, independentemente da idade, filho com deficiência ou doença crónica que 
com ele viva em comunhão de mesa e habitação tem direito a trabalhar a tempo parcial.  
2 - O direito pode ser exercido por qualquer dos progenitores ou por ambos em períodos sucessivos, depois da licença parental 
complementar, em qualquer das suas modalidades.  
3 - Salvo acordo em contrário, o período normal de trabalho a tempo parcial corresponde a metade do praticado a tempo 
completo numa situação comparável e, conforme o pedido do trabalhador, é prestado diariamente, de manhã ou de tarde, ou 
em três dias por semana.  
4 - A prestação de trabalho a tempo parcial pode ser prorrogada até dois anos ou, no caso de terceiro filho ou mais, três anos, 
ou ainda, no caso de filho com deficiência ou doença crónica, quatro anos.  
5 - Durante o período de trabalho em regime de tempo parcial, o trabalhador não pode exercer outra actividade incompatível 
com a respectiva finalidade, nomeadamente trabalho subordinado ou prestação continuada de serviços fora da sua residência 
habitual.  
6 - A prestação de trabalho a tempo parcial cessa no termo do período para que foi concedida ou no da sua prorrogação, 
retomando o trabalhador a prestação de trabalho a tempo completo.  
7 - O trabalhador que opte pelo trabalho em regime de tempo parcial nos termos do presente artigo não pode ser penalizado 
em matéria de avaliação e de progressão na carreira. 
8 - Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto neste artigo.
Alterações

Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Lei n.º 120/2015 - Diário da República n.º 170/2015, Série I de 2015-09-01, em vigor a partir de 2015-09-06
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Artigo 56.º
Horário flexível de trabalhador com responsabilidades familiares

1 - O trabalhador com filho menor de 12 anos ou, independentemente da idade, filho com deficiência ou doença crónica que 
com ele viva em comunhão de mesa e habitação tem direito a trabalhar em regime de horário de trabalho flexível, podendo o 
direito ser exercido por qualquer dos progenitores ou por ambos.  
2 - Entende-se por horário flexível aquele em que o trabalhador pode escolher, dentro de certos limites, as horas de início e 
termo do período normal de trabalho diário.  
3 - O horário flexível, a elaborar pelo empregador, deve:  
a) Conter um ou dois períodos de presença obrigatória, com duração igual a metade do período normal de trabalho diário;  
b) Indicar os períodos para início e termo do trabalho normal diário, cada um com duração não inferior a um terço do período 
normal de trabalho diário, podendo esta duração ser reduzida na medida do necessário para que o horário se contenha dentro 
do período de funcionamento do estabelecimento;  
c) Estabelecer um período para intervalo de descanso não superior a duas horas.  
4 - O trabalhador que trabalhe em regime de horário flexível pode efectuar até seis horas consecutivas de trabalho e até dez 
horas de trabalho em cada dia e deve cumprir o correspondente período normal de trabalho semanal, em média de cada 
período de quatro semanas.  
5 - O trabalhador que opte pelo trabalho em regime de horário flexível, nos termos do presente artigo, não pode ser penalizado 
em matéria de avaliação e de progressão na carreira. 
6 - Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 1.
Alterações

Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Lei n.º 120/2015 - Diário da República n.º 170/2015, Série I de 2015-09-01, em vigor a partir de 2015-09-06

Artigo 57.º
Autorização de trabalho a tempo parcial ou em regime de horário flexível

1 - O trabalhador que pretenda trabalhar a tempo parcial ou em regime de horário de trabalho flexível deve solicitá-lo ao 
empregador, por escrito, com a antecedência de 30 dias, com os seguintes elementos:  
a) Indicação do prazo previsto, dentro do limite aplicável;  
b) Declaração da qual conste:  
i) Que o menor vive com ele em comunhão de mesa e habitação;  
ii) No regime de trabalho a tempo parcial, que não está esgotado o período máximo de duração;  
iii) No regime de trabalho a tempo parcial, que o outro progenitor tem actividade profissional e não se encontra ao mesmo 
tempo em situação de trabalho a tempo parcial ou que está impedido ou inibido totalmente de exercer o poder paternal;  
c) A modalidade pretendida de organização do trabalho a tempo parcial.  
2 - O empregador apenas pode recusar o pedido com fundamento em exigências imperiosas do funcionamento da empresa, ou 
na impossibilidade de substituir o trabalhador se este for indispensável.  
3 - No prazo de 20 dias contados a partir da recepção do pedido, o empregador comunica ao trabalhador, por escrito, a sua 
decisão.  
4 - No caso de pretender recusar o pedido, na comunicação o empregador indica o fundamento da intenção de recusa, 
podendo o trabalhador apresentar, por escrito, uma apreciação no prazo de cinco dias a partir da recepção.  
5 - Nos cinco dias subsequentes ao fim do prazo para apreciação pelo trabalhador, o empregador envia o processo para 
apreciação pela entidade competente na área da igualdade de oportunidades entre homens e mulheres, com cópia do pedido, 
do fundamento da intenção de o recusar e da apreciação do trabalhador.  
6 - A entidade referida no número anterior, no prazo de 30 dias, notifica o empregador e o trabalhador do seu parecer, o qual 
se considera favorável à intenção do empregador se não for emitido naquele prazo.  
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7 - Se o parecer referido no número anterior for desfavorável, o empregador só pode recusar o pedido após decisão judicial 
que reconheça a existência de motivo justificativo.  
8 - Considera-se que o empregador aceita o pedido do trabalhador nos seus precisos termos:  
a) Se não comunicar a intenção de recusa no prazo de 20 dias após a recepção do pedido;  
b) Se, tendo comunicado a intenção de recusar o pedido, não informar o trabalhador da decisão sobre o mesmo nos cinco dias 
subsequentes à notificação referida no n.º 6 ou, consoante o caso, ao fim do prazo estabelecido nesse número;  
c) Se não submeter o processo à apreciação da entidade competente na área da igualdade de oportunidades entre homens e 
mulheres dentro do prazo previsto no n.º 5.  
9 - Ao pedido de prorrogação é aplicável o disposto para o pedido inicial.  
10 - Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 2, 3, 5 ou 7. 

Artigo 58.º
Dispensa de algumas formas de organização do tempo de trabalho

1 - A trabalhadora grávida, puérpera ou lactante tem direito a ser dispensada de prestar trabalho em horário de trabalho 
organizado de acordo com regime de adaptabilidade, de banco de horas ou de horário concentrado.  
2 - O direito referido no número anterior aplica-se a qualquer dos progenitores em caso de aleitação, quando a prestação de 
trabalho nos regimes nele referidos afecte a sua regularidade.  
3 - Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto neste artigo. 

Artigo 59.º
Dispensa de prestação de trabalho suplementar

1 - A trabalhadora grávida, bem como o trabalhador ou trabalhadora com filho de idade inferior a 12 meses, não está obrigada 
a prestar trabalho suplementar.  
2 - A trabalhadora não está obrigada a prestar trabalho suplementar durante todo o tempo que durar a amamentação se for 
necessário para a sua saúde ou para a da criança.  
3 - Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto neste artigo. 

Artigo 60.º
Dispensa de prestação de trabalho no período nocturno

1 - A trabalhadora tem direito a ser dispensada de prestar trabalho entre as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte:  
a) Durante um período de 112 dias antes e depois do parto, dos quais pelo menos metade antes da data previsível do mesmo;  
b) Durante o restante período de gravidez, se for necessário para a sua saúde ou para a do nascituro;  
c) Durante todo o tempo que durar a amamentação, se for necessário para a sua saúde ou para a da criança.  
2 - À trabalhadora dispensada da prestação de trabalho nocturno deve ser atribuído, sempre que possível, um horário de 
trabalho diurno compatível.  
3 - A trabalhadora é dispensada do trabalho sempre que não seja possível aplicar o disposto no número anterior.  
4 - A trabalhadora que pretenda ser dispensada de prestar trabalho nocturno deve informar o empregador e apresentar 
atestado médico, no caso da alínea b) ou c) do n.º 1, com a antecedência de 10 dias.  
5 - Em situação de urgência comprovada pelo médico, a informação referida no número anterior pode ser feita 
independentemente do prazo.  
6 - Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, a dispensa da prestação de trabalho nocturno deve ser determinada por 
médico do trabalho sempre que este, no âmbito da vigilância da saúde dos trabalhadores, identificar qualquer risco para a 
trabalhadora grávida, puérpera ou lactante.  
7 - Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1, 2 ou 3. 
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Artigo 61.º
Formação para reinserção profissional

O empregador deve facultar ao trabalhador, após a licença para assistência a filho ou para assistência a pessoa com deficiência 
ou doença crónica, a participação em acções de formação e actualização profissional, de modo a promover a sua plena 
reinserção profissional. 

Artigo 62.º
Protecção da segurança e saúde de trabalhadora grávida, puérpera ou lactante

1 - A trabalhadora grávida, puérpera ou lactante tem direito a especiais condições de segurança e saúde nos locais de trabalho, 
de modo a evitar a exposição a riscos para a sua segurança e saúde, nos termos dos números seguintes.  
2 - Sem prejuízo de outras obrigações previstas em legislação especial, em actividade susceptível de apresentar um risco 
específico de exposição a agentes, processos ou condições de trabalho, o empregador deve proceder à avaliação da natureza, 
grau e duração da exposição de trabalhadora grávida, puérpera ou lactante, de modo a determinar qualquer risco para a sua 
segurança e saúde e as repercussões sobre a gravidez ou a amamentação, bem como as medidas a tomar.  
3 - Nos casos referidos no número anterior, o empregador deve tomar a medida necessária para evitar a exposição da 
trabalhadora a esses riscos, nomeadamente:  
a) Proceder à adaptação das condições de trabalho;  
b) Se a adaptação referida na alínea anterior for impossível, excessivamente demorada ou demasiado onerosa, atribuir à 
trabalhadora outras tarefas compatíveis com o seu estado e categoria profissional;  
c) Se as medidas referidas nas alíneas anteriores não forem viáveis, dispensar a trabalhadora de prestar trabalho durante o 
período necessário.  
4 - Sem prejuízo dos direitos de informação e consulta previstos em legislação especial, a trabalhadora grávida, puérpera ou 
lactante tem direito a ser informada, por escrito, dos resultados da avaliação referida no n.º 2 e das medidas de protecção 
adoptadas.  
5 - É vedado o exercício por trabalhadora grávida, puérpera ou lactante de actividades cuja avaliação tenha revelado riscos de 
exposição a agentes ou condições de trabalho que ponham em perigo a sua segurança ou saúde ou o desenvolvimento do 
nascituro.  
6 - As actividades susceptíveis de apresentarem um risco específico de exposição a agentes, processos ou condições de 
trabalho referidos no n.º 2, bem como os agentes e condições de trabalho referidos no número anterior, são determinados em 
legislação específica.  
7 - A trabalhadora grávida, puérpera ou lactante, ou os seus representantes, têm direito de requerer ao serviço com 
competência inspectiva do ministério responsável pela área laboral uma acção de fiscalização, a realizar com prioridade e 
urgência, se o empregador não cumprir as obrigações decorrentes deste artigo.  
8 - Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto nos n.os 1, 2, 3 ou 5 e constitui contra-ordenação grave a 
violação do disposto no n.º 4. 

Artigo 63.º
Protecção em caso de despedimento

1 - O despedimento de trabalhadora grávida, puérpera ou lactante ou de trabalhador no gozo de licença parental carece de 
parecer prévio da entidade competente na área da igualdade de oportunidades entre homens e mulheres.  
2 - O despedimento por facto imputável a trabalhador que se encontre em qualquer das situações referidas no número anterior 
presume-se feito sem justa causa.  
3 - Para efeitos do n.º 1, o empregador deve remeter cópia do processo à entidade competente na área da igualdade de 
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oportunidades entre homens e mulheres: 
a) Depois das diligências probatórias referidas no n.º 1 do artigo 356.º, no despedimento por facto imputável ao trabalhador; 
b) Depois da fase de informações e negociação prevista no artigo 361.º, no despedimento colectivo;  
c) Depois das consultas referidas no n.º 1 do artigo 370.º, no despedimento por extinção de posto de trabalho;  
d) Depois das consultas referidas no artigo 377.º, no despedimento por inadaptação.  
4 - A entidade competente deve comunicar o parecer referido no n.º 1 ao empregador e ao trabalhador, nos 30 dias 
subsequentes à recepção do processo, considerando-se em sentido favorável ao despedimento quando não for emitido dentro 
do referido prazo.  
5 - Cabe ao empregador provar que solicitou o parecer a que se refere o n.º 1. 
6 - Se o parecer for desfavorável ao despedimento, o empregador só o pode efectuar após decisão judicial que reconheça a 
existência de motivo justificativo, devendo a acção ser intentada nos 30 dias subsequentes à notificação do parecer.  
7 - A suspensão judicial do despedimento só não é decretada se o parecer for favorável ao despedimento e o tribunal 
considerar que existe probabilidade séria de verificação da justa causa.  
8 - Se o despedimento for declarado ilícito, o empregador não se pode opor à reintegração do trabalhador nos termos do n.º 1 
do artigo 392.º e o trabalhador tem direito, em alternativa à reintegração, a indemnização calculada nos termos do n.º 3 do 
referido artigo.  
9 - Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1 ou 6.
Alterações

Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Lei n.º 93/2019 - Diário da República n.º 169/2019, Série I de 2019-09-04, em vigor a partir de 2019-10-01

Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Lei n.º 23/2012 - Diário da República n.º 121/2012, Série I de 2012-06-25, em vigor a partir de 2012-08-01

Artigo 64.º
Extensão de direitos atribuídos a progenitores

1 - O adoptante, o tutor, a pessoa a quem for deferida a confiança judicial ou administrativa do menor, bem como o cônjuge ou 
a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com o progenitor, desde que viva em comunhão de mesa e habitação 
com o menor, beneficia dos seguintes direitos:  
a) Dispensa para aleitação;  
b) Licença parental complementar em qualquer das modalidades, licença para assistência a filho e licença para assistência a 
filho com deficiência ou doença crónica;  
c) Falta para assistência a filho ou a neto;  
d) Redução do tempo de trabalho para assistência a filho menor com deficiência ou doença crónica;  
e) Trabalho a tempo parcial de trabalhador com responsabilidades familiares;  
f) Horário flexível de trabalhador com responsabilidades familiares.  
2 - Sempre que o exercício dos direitos referidos nos números anteriores dependa de uma relação de tutela ou confiança 
judicial ou administrativa do menor, o respectivo titular deve, para que o possa exercer, mencionar essa qualidade ao 
empregador. 

Artigo 65.º
Regime de licenças, faltas e dispensas

1 - Não determinam perda de quaisquer direitos, salvo quanto à retribuição, e são consideradas como prestação efectiva de 
trabalho as ausências ao trabalho resultantes de:  
a) Licença em situação de risco clínico durante a gravidez;  
b) Licença para deslocação a unidade hospitalar localizada fora da ilha de residência para realização de parto; 
c) Licença por interrupção de gravidez;  
d) Licença parental, em qualquer das modalidades;  
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e) Licença por adopção;  
f) Licença parental complementar em qualquer das modalidades;  
g) Falta para assistência a filho;  
h) Falta para assistência a neto;  
i) Dispensa de prestação de trabalho no período nocturno;  
j) Dispensa da prestação de trabalho por parte de trabalhadora grávida, puérpera ou lactante, por motivo de protecção da sua 
segurança e saúde;  
k) Dispensa para avaliação para adopção.  
l) Dispensa do acompanhante da mulher grávida, que se encontre numa das ilhas das regiões autónomas sem unidade 
hospitalar, nas deslocações desta à unidade hospitalar onde decorrerá o parto. 
2 - A dispensa para consulta de PMA ou pré-natal, amamentação ou aleitação não determina perda de quaisquer direitos e é 
considerada como prestação efetiva de trabalho. 
3 - As licenças por situação de risco clínico durante a gravidez, para deslocação a unidade hospitalar localizada fora da ilha de 
residência para realização de parto, por interrupção de gravidez, por adoção e licença parental em qualquer modalidade: 
a) Suspendem o gozo das férias, devendo os dias remanescentes ser gozados após o seu termo, mesmo que tal se verifique no 
ano seguinte;  
b) Não prejudicam o tempo já decorrido de estágio ou acção ou curso de formação, devendo o trabalhador cumprir apenas o 
período em falta para o completar;  
c) Adiam a prestação de prova para progressão na carreira profissional, a qual deve ter lugar após o termo da licença.  
4 - A licença parental e a licença parental complementar, em quaisquer das suas modalidades, por adoção, para assistência a 
filho e para assistência a filho com deficiência, doença crónica ou doença oncológica: 
a) Suspendem-se por doença do trabalhador, se este informar o empregador e apresentar atestado médico comprovativo, e 
prosseguem logo após a cessação desse impedimento;  
b) Não podem ser suspensas por conveniência do empregador;  
c) Não prejudicam o direito do trabalhador a aceder à informação periódica emitida pelo empregador para o conjunto dos 
trabalhadores;  
d) Terminam com a cessação da situação que originou a respectiva licença que deve ser comunicada ao empregador no prazo 
de cinco dias.  
5 - No termo de qualquer situação de licença, faltas, dispensa ou regime de trabalho especial, o trabalhador tem direito a 
retomar a actividade contratada, devendo, no caso previsto na alínea d) do número anterior, retomá-la na primeira vaga que 
ocorrer na empresa ou, se esta entretanto se não verificar, no termo do período previsto para a licença.  
6 - A licença para assistência a filho ou para assistência a filho com deficiência, doença crónica ou doença oncológica suspende 
os direitos, deveres e garantias das partes na medida em que pressuponham a efetiva prestação de trabalho, designadamente a 
retribuição, mas não prejudica os benefícios complementares de assistência médica e medicamentosa a que o trabalhador 
tenha direito. 
7 - Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1, 2, 3 ou 4.
Notas:

Artigo 9.º, Lei n.º 90/2019 - Diário da República n.º 169/2019, Série I de 2019-09-04 Entra em vigor com o Orçamento do Estado posterior à sua publicação.

Alterações

Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Lei n.º 90/2019 - Diário da República n.º 169/2019, Série I de 2019-09-04

Subsecção V
Trabalho de menores
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Subsecção VIII
Trabalhador-estudante

Artigo 89.º
Noção de trabalhador-estudante

1 - Considera-se trabalhador-estudante o trabalhador que frequenta qualquer nível de educação escolar, bem como curso de 
pós-graduação, mestrado ou doutoramento em instituição de ensino, ou ainda curso de formação profissional ou programa de 
ocupação temporária de jovens com duração igual ou superior a seis meses.  
2 - A manutenção do estatuto de trabalhador-estudante depende de aproveitamento escolar no ano lectivo anterior. 

Artigo 90.º
Organização do tempo de trabalho de trabalhador-estudante

1 - O horário de trabalho de trabalhador-estudante deve, sempre que possível, ser ajustado de modo a permitir a frequência 
das aulas e a deslocação para o estabelecimento de ensino.  
2 - Quando não seja possível a aplicação do disposto no número anterior, o trabalhador-estudante tem direito a dispensa de 
trabalho para frequência de aulas, se assim o exigir o horário escolar, sem perda de direitos e que conta como prestação 
efectiva de trabalho.  
3 - A dispensa de trabalho para frequência de aulas pode ser utilizada de uma só vez ou fraccionadamente, à escolha do 
trabalhador-estudante, e tem a seguinte duração máxima, dependendo do período normal de trabalho semanal:  
a) Três horas semanais para período igual ou superior a vinte horas e inferior a trinta horas;  
b) Quatro horas semanais para período igual ou superior a trinta horas e inferior a trinta e quatro horas;  
c) Cinco horas semanais para período igual ou superior a trinta e quatro horas e inferior a trinta e oito horas;  
d) Seis horas semanais para período igual ou superior a trinta e oito horas.  
4 - O trabalhador-estudante cujo período de trabalho seja impossível ajustar, de acordo com os números anteriores, ao regime 
de turnos a que está afecto tem preferência na ocupação de posto de trabalho compatível com a sua qualificação profissional e 
com a frequência de aulas.  
5 - Caso o horário de trabalho ajustado ou a dispensa de trabalho para frequência de aulas comprometa manifestamente o 
funcionamento da empresa, nomeadamente por causa do número de trabalhadores-estudantes existente, o empregador 
promove um acordo com o trabalhador interessado e a comissão de trabalhadores ou, na sua falta, a comissão intersindical, 
comissões sindicais ou delegados sindicais, sobre a medida em que o interesse daquele pode ser satisfeito ou, na falta de 
acordo, decide fundamentadamente, informando o trabalhador por escrito.  
6 - O trabalhador-estudante não é obrigado a prestar trabalho suplementar, excepto por motivo de força maior, nem trabalho 
em regime de adaptabilidade, banco de horas ou horário concentrado quando o mesmo coincida com o horário escolar ou com 
prova de avaliação.  
7 - Ao trabalhador-estudante que preste trabalho em regime de adaptabilidade, banco de horas ou horário concentrado é 
assegurado um dia por mês de dispensa, sem perda de direitos, contando como prestação efectiva de trabalho.  
8 - O trabalhador estudante que preste trabalho suplementar tem direito a descanso compensatório com duração de metade 
do número de horas prestadas. 
9 - Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1 a 4 e 6 a 8. 
Alterações

Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Lei n.º 23/2012 - Diário da República n.º 121/2012, Série I de 2012-06-25, em vigor a partir de 2012-08-01

Artigo 91.º
Faltas para prestação de provas de avaliação
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1 - O trabalhador-estudante pode faltar justificadamente por motivo de prestação de prova de avaliação, nos seguintes termos:  
a) No dia da prova e no imediatamente anterior;  
b) No caso de provas em dias consecutivos ou de mais de uma prova no mesmo dia, os dias imediatamente anteriores são 
tantos quantas as provas a prestar;  
c) Os dias imediatamente anteriores referidos nas alíneas anteriores incluem dias de descanso semanal e feriados;  
d) As faltas dadas ao abrigo das alíneas anteriores não podem exceder quatro dias por disciplina em cada ano lectivo.  
2 - O direito previsto no número anterior só pode ser exercido em dois anos lectivos relativamente a cada disciplina.  
3 - Nos casos em que o curso esteja organizado no regime de sistema europeu de transferência e acumulação de créditos 
(ECTS), o trabalhador-estudante pode, em alternativa ao disposto no n.º 1, optar por cumular os dias anteriores ao da prestação 
das provas de avaliação, num máximo de três dias, seguidos ou interpolados ou do correspondente em termos de meios-dias, 
interpolados. 
4 - A opção pelo regime cumulativo a que refere o número anterior obriga, com as necessárias adaptações, ao cumprimento do 
prazo de antecedência previsto no disposto nas alíneas a) e b) do n.º 4 do artigo 96.º 
5 - Só é permitida a cumulação nos casos em que os dias anteriores às provas de avaliação que o trabalhador-estudante tenha 
deixado de usufruir não tenham sido dias de descanso semanal ou feriados. 
6 - Consideram-se ainda justificadas as faltas dadas por trabalhador-estudante na estrita medida das deslocações necessárias 
para prestar provas de avaliação, sendo retribuídas até 10 faltas em cada ano lectivo, independentemente do número de 
disciplinas.  
7 - Considera-se prova de avaliação o exame ou outra prova, escrita ou oral, ou a apresentação de trabalho, quando este o 
substitua ou complemente e desde que determine directa ou indirectamente o aproveitamento escolar.  
8 - Constitui contraordenação grave a violação do disposto nos n.os 1, 3 e 6. 
Alterações

Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Lei n.º 23/2012 - Diário da República n.º 121/2012, Série I de 2012-06-25, em vigor a partir de 2012-08-01

Artigo 92.º
Férias e licenças de trabalhador-estudante

1 - O trabalhador-estudante tem direito a marcar o período de férias de acordo com as suas necessidades escolares, podendo
gozar até 15 dias de férias interpoladas, na medida em que tal seja compatível com as exigências imperiosas do funcionamento 
da empresa.  
2 - O trabalhador-estudante tem direito, em cada ano civil, a licença sem retribuição, com a duração de 10 dias úteis seguidos 
ou interpolados.  
3 - Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 1 e constitui contra-ordenação leve a violação do disposto 
no número anterior. 

Artigo 93.º
Promoção profissional de trabalhador-estudante

O empregador deve possibilitar a trabalhador-estudante promoção profissional adequada à qualificação obtida, não sendo 
todavia obrigatória a reclassificação profissional por mero efeito da qualificação. 

Artigo 94.º
Concessão do estatuto de trabalhador-estudante

1 - O trabalhador-estudante deve comprovar perante o empregador a sua condição de estudante, apresentando igualmente o 
horário das actividades educativas a frequentar.  
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2 - Para concessão do estatuto junto do estabelecimento de ensino, o trabalhador-estudante deve fazer prova, por qualquer 
meio legalmente admissível, da sua condição de trabalhador. 
3 - O trabalhador-estudante deve escolher, entre as possibilidades existentes, o horário mais compatível com o horário de 
trabalho, sob pena de não beneficiar dos inerentes direitos.  
4 - Considera-se aproveitamento escolar a transição de ano ou a aprovação ou progressão em, pelo menos, metade das 
disciplinas em que o trabalhador-estudante esteja matriculado, a aprovação ou validação de metade dos módulos ou unidades 
equivalentes de cada disciplina, definidos pela instituição de ensino ou entidade formadora para o ano lectivo ou para o 
período anual de frequência, no caso de percursos educativos organizados em regime modular ou equivalente que não definam 
condições de transição de ano ou progressão em disciplinas.  
5 - Considera-se ainda que tem aproveitamento escolar o trabalhador que não satisfaça o disposto no n.º 4 devido a acidente 
de trabalho ou doença profissional, doença prolongada, licença em situação de risco clínico durante a gravidez, ou por ter 
gozado licença para deslocação a unidade hospitalar localizada fora da ilha de residência para realização de parto, licença 
parental inicial, licença por adoção ou licença parental complementar por período não inferior a um mês. 
6 - O trabalhador-estudante não pode cumular os direitos previstos neste Código com quaisquer regimes que visem os 
mesmos fins, nomeadamente no que respeita a dispensa de trabalho para frequência de aulas, licenças por motivos escolares 
ou faltas para prestação de provas de avaliação.
Notas:

Artigo 9.º, Lei n.º 90/2019 - Diário da República n.º 169/2019, Série I de 2019-09-04 Entra em vigor com o Orçamento do Estado posterior à sua publicação.

Alterações

Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Lei n.º 90/2019 - Diário da República n.º 169/2019, Série I de 2019-09-04

Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Lei n.º 23/2012 - Diário da República n.º 121/2012, Série I de 2012-06-25, em vigor a partir de 2012-08-01

Artigo 95.º
Cessação e renovação de direitos

1 - O direito a horário de trabalho ajustado ou a dispensa de trabalho para frequência de aulas, a marcação do período de férias 
de acordo com as necessidades escolares ou a licença sem retribuição cessa quando o trabalhador-estudante não tenha 
aproveitamento no ano em que beneficie desse direito.  
2 - Os restantes direitos cessam quando o trabalhador-estudante não tenha aproveitamento em dois anos consecutivos ou três 
interpolados.  
3 - Os direitos do trabalhador-estudante cessam imediatamente em caso de falsas declarações relativamente aos factos de que 
depende a concessão do estatuto ou a factos constitutivos de direitos, bem como quando estes sejam utilizados para outros 
fins.  
4 - O trabalhador-estudante pode exercer de novo os direitos no ano lectivo subsequente àquele em que os mesmos cessaram, 
não podendo esta situação ocorrer mais de duas vezes. 

Artigo 96.º
Procedimento para exercício de direitos de trabalhador-estudante

1 - O trabalhador-estudante deve comprovar perante o empregador o respectivo aproveitamento, no final de cada ano lectivo.  
2 - O controlo de assiduidade do trabalhador-estudante pode ser feito, por acordo com o trabalhador, directamente pelo 
empregador, através dos serviços administrativos do estabelecimento de ensino, por correio electrónico ou fax, no qual é 
aposta uma data e hora a partir da qual o trabalhador-estudante termina a sua responsabilidade escolar.  
3 - Na falta de acordo o empregador pode, nos 15 dias seguintes à utilização da dispensa de trabalho para esse fim, exigir a 
prova da frequência de aulas, sempre que o estabelecimento de ensino proceder ao controlo da frequência.  
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Subsecção IX
Feriados

Artigo 234.º
Feriados obrigatórios

1 - São feriados obrigatórios os dias 1 de janeiro, de Sexta-Feira Santa, de Domingo de Páscoa, 25 de abril, 1 de maio, de Corpo 
de Deus, 10 de junho, 15 de agosto, 5 de outubro, 1 de novembro, 1, 8 e 25 de dezembro. 
2 - O feriado de Sexta-Feira Santa pode ser observado em outro dia com significado local no período da Páscoa.  
3 - Mediante legislação específica, determinados feriados obrigatórios podem ser observados na segunda-feira da semana 
subsequente.
Alterações

Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Lei n.º 8/2016 - Diário da República n.º 64/2016, Série I de 2016-04-01, em vigor a partir de 2016-04-02

Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Lei n.º 23/2012 - Diário da República n.º 121/2012, Série I de 2012-06-25, em vigor a partir de 2012-08-01, produz efeitos a partir de 2013-

01-01

Artigo 235.º
Feriados facultativos

1 - Além dos feriados obrigatórios, podem ser observados a título de feriado, mediante instrumento de regulamentação 
colectiva de trabalho ou contrato de trabalho, a terça-feira de Carnaval e o feriado municipal da localidade.  
2 - Em substituição de qualquer feriado referido no número anterior, pode ser observado outro dia em que acordem 
empregador e trabalhador. 

Artigo 236.º
Regime dos feriados

1 - Nos dias considerados como feriado obrigatório, têm de encerrar ou suspender a laboração todas as actividades que não 
sejam permitidas aos domingos.  
2 - O instrumento de regulamentação colectiva de trabalho ou o contrato de trabalho não pode estabelecer feriados diferentes 
dos indicados nos artigos anteriores. 

Subsecção X
Férias

Artigo 237.º
Direito a férias

1 - O trabalhador tem direito, em cada ano civil, a um período de férias retribuídas, que se vence em 1 de Janeiro.  
2 - O direito a férias, em regra, reporta-se ao trabalho prestado no ano civil anterior, mas não está condicionado à assiduidade 
ou efectividade de serviço.  
3 - O direito a férias é irrenunciável e o seu gozo não pode ser substituído, ainda que com o acordo do trabalhador, por 
qualquer compensação, económica ou outra, sem prejuízo do disposto no n.º 5 do artigo seguinte.  
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4 - O direito a férias deve ser exercido de modo a proporcionar ao trabalhador a recuperação física e psíquica, condições de 
disponibilidade pessoal, integração na vida familiar e participação social e cultural. 

Artigo 238.º
Duração do período de férias

1 - O período anual de férias tem a duração mínima de 22 dias úteis.  
2 - Para efeitos de férias, são úteis os dias da semana de segunda-feira a sexta-feira, com excepção de feriados.  
3 - Caso os dias de descanso do trabalhador coincidam com dias úteis, são considerados para efeitos do cálculo dos dias de 
férias, em substituição daqueles, os sábados e os domingos que não sejam feriados. 
4 - (Revogado). 
5 - O trabalhador pode renunciar ao gozo de dias de férias que excedam 20 dias úteis, ou a correspondente proporção no caso 
de férias no ano de admissão, sem redução da retribuição e do subsídio relativos ao período de férias vencido, que cumulam 
com a retribuição do trabalho prestado nesses dias.  
6 - Constitui contraordenação grave a violação do disposto nos n.os 1 e 5.
Alterações

Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Lei n.º 23/2012 - Diário da República n.º 121/2012, Série I de 2012-06-25, em vigor a partir de 2012-08-01

Artigo 239.º
Casos especiais de duração do período de férias

1 - No ano da admissão, o trabalhador tem direito a dois dias úteis de férias por cada mês de duração do contrato, até 20 dias, 
cujo gozo pode ter lugar após seis meses completos de execução do contrato.  
2 - No caso de o ano civil terminar antes de decorrido o prazo referido no número anterior, as férias são gozadas até 30 de 
Junho do ano subsequente.  
3 - Da aplicação do disposto nos números anteriores não pode resultar o gozo, no mesmo ano civil, de mais de 30 dias úteis de 
férias, sem prejuízo do disposto em instrumento de regulamentação colectiva de trabalho.  
4 - No caso de a duração do contrato de trabalho ser inferior a seis meses, o trabalhador tem direito a dois dias úteis de férias 
por cada mês completo de duração do contrato, contando-se para o efeito todos os dias seguidos ou interpolados de 
prestação de trabalho.  
5 - As férias referidas no número anterior são gozadas imediatamente antes da cessação do contrato, salvo acordo das partes.  
6 - No ano de cessação de impedimento prolongado iniciado em ano anterior, o trabalhador tem direito a férias nos termos 
dos n.os 1 e 2.  
7 - Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1, 4, 5 ou 6. 

Artigo 240.º
Ano do gozo das férias

1 - As férias são gozadas no ano civil em que se vencem, sem prejuízo do disposto nos números seguintes.  
2 - As férias podem ser gozadas até 30 de Abril do ano civil seguinte, em cumulação ou não com férias vencidas no início deste, 
por acordo entre empregador e trabalhador ou sempre que este as pretenda gozar com familiar residente no estrangeiro.  
3 - Pode ainda ser cumulado o gozo de metade do período de férias vencido no ano anterior com o vencido no ano em causa, 
mediante acordo entre empregador e trabalhador.  
4 - Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto neste artigo. 
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Artigo 241.º
Marcação do período de férias

1 - O período de férias é marcado por acordo entre empregador e trabalhador.  
2 - Na falta de acordo, o empregador marca as férias, que não podem ter início em dia de descanso semanal do trabalhador, 
ouvindo para o efeito a comissão de trabalhadores ou, na sua falta, a comissão intersindical ou a comissão sindical 
representativa do trabalhador interessado.  
3 - Em pequena, média ou grande empresa, o empregador só pode marcar o período de férias entre 1 de Maio e 31 de 
Outubro, a menos que o instrumento de regulamentação colectiva de trabalho ou o parecer dos representantes dos 
trabalhadores admita época diferente.  
4 - Na falta de acordo, o empregador que exerça actividade ligada ao turismo está obrigado a marcar 25 % do período de férias 
a que os trabalhadores têm direito, ou percentagem superior que resulte de instrumento de regulamentação colectiva de 
trabalho, entre 1 de Maio e 31 de Outubro, que é gozado de forma consecutiva.  
5 - Em caso de cessação do contrato de trabalho sujeita a aviso prévio, o empregador pode determinar que o gozo das férias 
tenha lugar imediatamente antes da cessação.  
6 - Na marcação das férias, os períodos mais pretendidos devem ser rateados, sempre que possível, beneficiando 
alternadamente os trabalhadores em função dos períodos gozados nos dois anos anteriores.  
7 - Os cônjuges, bem como as pessoas que vivam em união de facto ou economia comum nos termos previstos em legislação 
específica, que trabalham na mesma empresa ou estabelecimento têm direito a gozar férias em idêntico período, salvo se 
houver prejuízo grave para a empresa.  
8 - O gozo do período de férias pode ser interpolado, por acordo entre empregador e trabalhador, desde que sejam gozados, 
no mínimo, 10 dias úteis consecutivos.  
9 - O empregador elabora o mapa de férias, com indicação do início e do termo dos períodos de férias de cada trabalhador, até 
15 de Abril de cada ano e mantém-no afixado nos locais de trabalho entre esta data e 31 de Outubro.  
10 - Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 2, 3 ou 4 e constitui contra-ordenação leve a violação do 
disposto em qualquer dos restantes números deste artigo. 

Artigo 242.º
Encerramento para férias

1 - Sempre que seja compatível com a natureza da actividade, o empregador pode encerrar a empresa ou o estabelecimento, 
total ou parcialmente, para férias dos trabalhadores:  
a) Até quinze dias consecutivos entre 1 de Maio e 31 de Outubro;  
b) Por período superior a quinze dias consecutivos ou fora do período enunciado na alínea anterior, quando assim estiver fixado 
em instrumento de regulamentação colectiva ou mediante parecer favorável da comissão de trabalhadores;  
c) Por período superior a quinze dias consecutivos, entre 1 de Maio e 31 de Outubro, quando a natureza da actividade assim o 
exigir.  
2 - O empregador pode encerrar a empresa ou o estabelecimento, total ou parcialmente, para férias dos trabalhadores: 
a) Durante cinco dias úteis consecutivos na época de férias escolares do Natal; 
b) Um dia que esteja entre um feriado que ocorra à terça-feira ou quinta-feira e um dia de descanso semanal, sem prejuízo da 
faculdade prevista na alínea g) do n.º 3 do artigo 226.º 
3 - Até ao dia 15 de dezembro do ano anterior, o empregador deve informar os trabalhadores abrangidos do encerramento a 
efetuar no ano seguinte ao abrigo da alínea b) do número anterior.
Alterações

Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Lei n.º 23/2012 - Diário da República n.º 121/2012, Série I de 2012-06-25, em vigor a partir de 2012-08-01, produz efeitos a partir de 2013-

01-01
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Artigo 243.º
Alteração do período de férias por motivo relativo à empresa

1 - O empregador pode alterar o período de férias já marcado ou interromper as já iniciadas por exigências imperiosas do 
funcionamento da empresa, tendo o trabalhador direito a indemnização pelos prejuízos sofridos por deixar de gozar as férias 
no período marcado.  
2 - A interrupção das férias deve permitir o gozo seguido de metade do período a que o trabalhador tem direito.  
3 - Em caso de cessação do contrato de trabalho sujeita a aviso prévio, o empregador pode alterar a marcação das férias, 
mediante aplicação do disposto no n.º 5 do artigo 241.º  
4 - Constitui contra-ordenação leve a violação do disposto nos n.os 1 ou 2. 

Artigo 244.º
Alteração do período de férias por motivo relativo ao trabalhador

1 - O gozo das férias não se inicia ou suspende-se quando o trabalhador esteja temporariamente impedido por doença ou 
outro facto que não lhe seja imputável, desde que haja comunicação do mesmo ao empregador.  
2 - Em caso referido no número anterior, o gozo das férias tem lugar após o termo do impedimento na medida do 
remanescente do período marcado, devendo o período correspondente aos dias não gozados ser marcado por acordo ou, na 
falta deste, pelo empregador, sem sujeição ao disposto no n.º 3 do artigo 241.º  
3 - Em caso de impossibilidade total ou parcial do gozo de férias por motivo de impedimento do trabalhador, este tem direito à 
retribuição correspondente ao período de férias não gozado ou ao gozo do mesmo até 30 de Abril do ano seguinte e, em 
qualquer caso, ao respectivo subsídio.  
4 - À doença do trabalhador no período de férias é aplicável o disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 254.º  
5 - O disposto no n.º 1 não se aplica caso o trabalhador se oponha à verificação da situação de doença nos termos do artigo 
254.º  
6 - Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1, 2 ou 3. 

Artigo 245.º
Efeitos da cessação do contrato de trabalho no direito a férias

1 - Cessando o contrato de trabalho, o trabalhador tem direito a receber a retribuição de férias e respectivo subsídio:  
a) Correspondentes a férias vencidas e não gozadas;  
b) Proporcionais ao tempo de serviço prestado no ano da cessação.  
2 - No caso referido na alínea a) do número anterior, o período de férias é considerado para efeitos de antiguidade.  
3 - Em caso de cessação de contrato no ano civil subsequente ao da admissão ou cuja duração não seja superior a 12 meses, o 
cômputo total das férias ou da correspondente retribuição a que o trabalhador tenha direito não pode exceder o proporcional 
ao período anual de férias tendo em conta a duração do contrato.  
4 - Cessando o contrato após impedimento prolongado do trabalhador, este tem direito à retribuição e ao subsídio de férias 
correspondentes ao tempo de serviço prestado no ano de início da suspensão.  
5 - Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 1. 

Artigo 246.º
Violação do direito a férias

1 - Caso o empregador obste culposamente ao gozo das férias nos termos previstos nos artigos anteriores, o trabalhador tem 
direito a compensação no valor do triplo da retribuição correspondente ao período em falta, que deve ser gozado até 30 de 
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Abril do ano civil subsequente.  
2 - Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no número anterior. 

Artigo 247.º
Exercício de outra actividade durante as férias

1 - O trabalhador não pode exercer durante as férias qualquer outra actividade remunerada, salvo quando já a exerça 
cumulativamente ou o empregador o autorize.  
2 - Em caso de violação do disposto no número anterior, sem prejuízo da eventual responsabilidade disciplinar do trabalhador, 
o empregador tem direito a reaver a retribuição correspondente às férias e o respectivo subsídio, metade dos quais reverte para 
o serviço responsável pela gestão financeira do orçamento da segurança social.  
3 - Para os efeitos previstos no número anterior, o empregador pode proceder a descontos na retribuição, até ao limite de um 
sexto, em relação a cada um dos períodos de vencimento posteriores. 

Subsecção XI
Faltas

Artigo 248.º
Noção de falta

1 - Considera-se falta a ausência de trabalhador do local em que devia desempenhar a actividade durante o período normal de 
trabalho diário.  
2 - Em caso de ausência do trabalhador por períodos inferiores ao período normal de trabalho diário, os respectivos tempos 
são adicionados para determinação da falta.  
3 - Caso a duração do período normal de trabalho diário não seja uniforme, considera-se a duração média para efeito do 
disposto no número anterior. 

Artigo 249.º
Tipos de falta

1 - A falta pode ser justificada ou injustificada.  
2 - São consideradas faltas justificadas:  
a) As dadas, durante 15 dias seguidos, por altura do casamento;  
b) A motivada por falecimento de cônjuge, parente ou afim, nos termos do artigo 251.º;  
c) A motivada pela prestação de prova em estabelecimento de ensino, nos termos do artigo 91.º;  
d) A motivada por impossibilidade de prestar trabalho devido a facto não imputável ao trabalhador, nomeadamente 
observância de prescrição médica no seguimento de recurso a técnica de procriação medicamente assistida, doença, acidente 
ou cumprimento de obrigação legal;  
e) A motivada pela prestação de assistência inadiável e imprescindível a filho, a neto ou a membro do agregado familiar de 
trabalhador, nos termos dos artigos 49.º, 50.º ou 252.º, respectivamente; 
f) A motivada pelo acompanhamento de grávida que se desloque a unidade hospitalar localizada fora da ilha de residência para 
realização de parto. 
g) A motivada por deslocação a estabelecimento de ensino de responsável pela educação de menor por motivo da situação 
educativa deste, pelo tempo estritamente necessário, até quatro horas por trimestre, por cada um;  
h) A de trabalhador eleito para estrutura de representação colectiva dos trabalhadores, nos termos do artigo 409.º;  
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i) A de candidato a cargo público, nos termos da correspondente lei eleitoral; 
j) A autorizada ou aprovada pelo empregador;  
k) A que por lei seja como tal considerada.  
3 - É considerada injustificada qualquer falta não prevista no número anterior.
Alterações

Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Lei n.º 90/2019 - Diário da República n.º 169/2019, Série I de 2019-09-04, em vigor a partir de 2019-10-04

Artigo 250.º
Imperatividade do regime de faltas

As disposições relativas aos motivos justificativos de faltas e à sua duração não podem ser afastadas por instrumento de 
regulamentação colectiva de trabalho, salvo em relação a situação prevista na alínea g) do n.º 2 do artigo anterior e desde que 
em sentido mais favorável ao trabalhador, ou por contrato de trabalho. 

Artigo 251.º
Faltas por motivo de falecimento de cônjuge, parente ou afim

1 - O trabalhador pode faltar justificadamente:  
a) Até 20 dias consecutivos, por falecimento de descendente ou afim no 1.º grau na linha reta; 
b) Até cinco dias consecutivos, por falecimento de cônjuge não separado de pessoas e bens ou de parente ou afim ascendente 
no 1.º grau na linha reta; 
c) Até dois dias consecutivos, por falecimento de outro parente ou afim na linha recta ou no 2.º grau da linha colateral.  
2 - Aplica-se o disposto na alínea b) do número anterior em caso de falecimento de pessoa que viva em união de facto ou 
economia comum com o trabalhador, nos termos previstos em legislação específica. 
3 - Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto neste artigo.
Alterações

Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Lei n.º 1/2022 - Diário da República n.º 1/2022, Série I de 2022-01-03, em vigor a partir de 2022-01-04

Artigo 252.º
Falta para assistência a membro do agregado familiar

1 - O trabalhador tem direito a faltar ao trabalho até 15 dias por ano para prestar assistência inadiável e imprescindível, em caso 
de doença ou acidente, a cônjuge ou pessoa que viva em união de facto ou economia comum com o trabalhador, parente ou 
afim na linha recta ascendente ou no 2.º grau da linha colateral.  
2 - Ao período de ausência previsto no número anterior acrescem 15 dias por ano, no caso de prestação de assistência inadiável 
e imprescindível a pessoa com deficiência ou doença crónica, que seja cônjuge ou viva em união de facto com o trabalhador.  
3 - No caso de assistência a parente ou afim na linha recta ascendente, não é exigível a pertença ao mesmo agregado familiar.  
4 - Para justificação da falta, o empregador pode exigir ao trabalhador:  
a) Prova do carácter inadiável e imprescindível da assistência;  
b) Declaração de que os outros membros do agregado familiar, caso exerçam actividade profissional, não faltaram pelo mesmo 
motivo ou estão impossibilitados de prestar a assistência;  
c) No caso do número anterior, declaração de que outros familiares, caso exerçam actividade profissional, não faltaram pelo 
mesmo motivo ou estão impossibilitados de prestar a assistência. 

Artigo 252.º-A
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Falta para acompanhamento de grávida que se desloque a unidade hospitalar localizada fora da ilha de residência para realização
de parto

1 - O trabalhador cônjuge, que viva em união de facto ou economia comum, parente ou afim na linha reta ou no 2.º grau da 
linha colateral, pode faltar ao trabalho para acompanhamento de grávida que se desloque a unidade hospitalar localizada fora 
da ilha de residência para realização de parto, quando o acompanhamento se mostre imprescindível e pelo período de tempo 
adequado àquele fim. 
2 - A possibilidade de faltar prevista no n.º 1 não pode ser exercida por mais do que uma pessoa em simultâneo. 
3 - Para justificação da falta, o empregador pode exigir ao trabalhador: 
a) Prova do carácter imprescindível e da duração da deslocação para o parto; 
b) Declaração comprovativa passada pelo estabelecimento hospitalar onde se realize o parto.
Alterações

Aditado pelo/a Artigo 3.º do/a Lei n.º 90/2019 - Diário da República n.º 169/2019, Série I de 2019-09-04

Artigo 253.º
Comunicação de ausência

1 - A ausência, quando previsível, é comunicada ao empregador, acompanhada da indicação do motivo justificativo, com a 
antecedência mínima de cinco dias.  
2 - Caso a antecedência prevista no número anterior não possa ser respeitada, nomeadamente por a ausência ser imprevisível 
com a antecedência de cinco dias, a comunicação ao empregador é feita logo que possível.  
3 - A falta de candidato a cargo público durante o período legal da campanha eleitoral é comunicada ao empregador com a 
antecedência mínima de quarenta e oito horas.  
4 - A comunicação é reiterada em caso de ausência imediatamente subsequente à prevista em comunicação referida num dos 
números anteriores, mesmo quando a ausência determine a suspensão do contrato de trabalho por impedimento prolongado.  
5 - O incumprimento do disposto neste artigo determina que a ausência seja injustificada. 

Artigo 254.º
Prova de motivo justificativo de falta

1 - O empregador pode, nos 15 dias seguintes à comunicação da ausência, exigir ao trabalhador prova de facto invocado para a 
justificação, a prestar em prazo razoável.  
2 - A prova da situação de doença do trabalhador é feita por declaração de estabelecimento hospitalar, ou centro de saúde ou 
ainda por atestado médico.  
3 - A situação de doença referida no número anterior pode ser verificada por médico, nos termos previstos em legislação 
específica.  
4 - A apresentação ao empregador de declaração médica com intuito fraudulento constitui falsa declaração para efeitos de 
justa causa de despedimento.  
5 - O incumprimento de obrigação prevista nos n.os 1 ou 2, ou a oposição, sem motivo atendível, à verificação da doença a que 
se refere o n.º 3 determina que a ausência seja considerada injustificada. 

Artigo 255.º
Efeitos de falta justificada

1 - A falta justificada não afecta qualquer direito do trabalhador, salvo o disposto no número seguinte.  
2 - Sem prejuízo de outras disposições legais, determinam a perda de retribuição as seguintes faltas justificadas:  
a) Por motivo de doença, desde que o trabalhador beneficie de um regime de segurança social de protecção na doença;  
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b) Por motivo de acidente no trabalho, desde que o trabalhador tenha direito a qualquer subsídio ou seguro;  
c) A prevista no artigo 252.º;  
d) As previstas nas alíneas f) e k) do n.º 2 do artigo 249.º quando excedam 30 dias por ano; 
e) A autorizada ou aprovada pelo empregador.  
3 - A falta prevista no artigo 252.º é considerada como prestação efectiva de trabalho.
Alterações

Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Lei n.º 90/2019 - Diário da República n.º 169/2019, Série I de 2019-09-04, em vigor a partir de 2019-10-04

Artigo 256.º
Efeitos de falta injustificada

1 - A falta injustificada constitui violação do dever de assiduidade e determina perda da retribuição correspondente ao período 
de ausência, que não é contado na antiguidade do trabalhador.  
2 - A falta injustificada a um ou meio período normal de trabalho diário, imediatamente anterior ou posterior a dia ou meio dia 
de descanso ou a feriado, constitui infracção grave.  
3 - Na situação referida no número anterior, o período de ausência a considerar para efeitos da perda de retribuição prevista no 
n.º 1 abrange os dias ou meios-dias de descanso ou feriados imediatamente anteriores ou posteriores ao dia de falta. 
4 - No caso de apresentação de trabalhador com atraso injustificado:  
a) Sendo superior a sessenta minutos e para início do trabalho diário, o empregador pode não aceitar a prestação de trabalho 
durante todo o período normal de trabalho;  
b) Sendo superior a trinta minutos, o empregador pode não aceitar a prestação de trabalho durante essa parte do período 
normal de trabalho. 
Alterações

Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Lei n.º 23/2012 - Diário da República n.º 121/2012, Série I de 2012-06-25, em vigor a partir de 2012-08-01

Artigo 257.º
Substituição da perda de retribuição por motivo de falta

1 - A perda de retribuição por motivo de faltas pode ser substituída:  
a) Por renúncia a dias de férias em igual número, até ao permitido pelo n.º 5 do artigo 238.º, mediante declaração expressa do 
trabalhador comunicada ao empregador;  
b) Por prestação de trabalho em acréscimo ao período normal, dentro dos limites previstos no artigo 204.º quando o 
instrumento de regulamentação colectiva de trabalho o permita.  
2 - O disposto no número anterior não implica redução do subsídio de férias correspondente ao período de férias vencido. 

Capítulo III
Retribuição e outras prestações patrimoniais

Secção I
Disposições gerais sobre retribuição

Artigo 258.º
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